
••, ' 1

Estlhro do Rio Ile .J~

i PREFEITURA MtJNtCIPAL'"
NOVA rGUAçU -
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- "Concedeperpefuidade à Sepultura
onde se acham iDumàclos DS resitlS
mortais de EVARISTO GOMES DA
SILVA'''~"

Ao. CÃMAR4 ,MuNICIPAL DE
NOVA IGUAÇU, POR SEUS RE

, PEESENTANTESLEGAIS, DECRE
'i TA E EU SANCIONO A SEGUINTE
,LEr:

Art. 1'! - F'ica,~Il,Cedida perpe-:
tuidade à sepultura:nQ 211, ~uadra
02 do, Cemitério de, Iguaçu Velho,
(Jnae se adia-nr ihumados os restos
mortais de EVARISTO,GOMES DA

I SILVA. ,
, Árt. 2'! ~ Ã família de Evaris-
to Gomes da Silva' ficam assegura-,
dos toCrosos direitos da perpetuida
de d'eque trata o artigo precedente.

Art. 39 - Esta 'Lei entrará' em
vigor na data de sua publicação.

Art. 4l! - Revogam-~ as di!!l~

i posições erir contrário. '
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